
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PR 005/2020 

A autoria da presente Proposição é da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Trata-se de PR que dispõe sobre a fixação do subsídio 

de Vereadores para a 18k' Legislatura 2021/2024, nos termos dos artigos 28, 29, 30 e 34, inciso 

III, da Lei Orgânica do Município e do artigo 29, inciso VI, alínea 'f, da Constituição Federal, 

e dá outras providências. 

Este Projeto de Resolução encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

Destaca-se que a fixação do subsídio dos Vereadores, 

está estabelecido na Constituição da República, in verbis: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 

turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 

respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

DE 1988 
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1/1 - o subsídio dos Vereadores será fircido pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que 

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na 

respectiva Lei Orgánica e os seguintes limites máximos: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 25. de 2000)  

Os ditames constitucionais. supra descritos, são 

reproduzidos na lei Orgânica do Município de Sorocaba, nos termos seguintes: 

LEI ORGÂNICA DO MUVICIPI() DE SOROCABA 

Ari. M. Os sub.s'ídios do Preft'ito, do Vice-Pie/èiio. dos Secretários e. 

dos Vereadores. serão fixados /)ela Câmara Municipal em cada 

legislatura para a subsequente, observado o disposto na Constituição 

Federal. (Redação dada pela ELOM n°22, de 05 de dezembro de 2006) 

13CC a todo O cNl)OSto constata-se que o presente 

Projeto de Resolução encontra guarida no Direito Pátrio. sendo que, sob o aspecto jurídico  

nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba. 16 dc j o lio de 2.020. 

MAR ) S MACIEL/PhEIRA 

Pi 'curador Legis}uivo 

De acordo: 

uORELLI ANTUNES 

Se 'etária Jurídica 
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